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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.253/92

DATA: 17.12.92

SÚMULA: Denomina Escola Municipal localizada
no Loteamento Jardim Maria da Luz.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paraná. aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q) - Fica denominada ESCOLA MUNICI-
PAL DR. ULISSES GUIMARÃES - Ensino de 1Q Grau, 1ª a 4ª séries, loca-
lizada no Loteamento Jardim Maria da Luz desta cidade de Coronel Vi-
vida, Estado do paraná.

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro
de 1992, 104Q da República e 37Q do Munic~ 10.
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